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FUNDAÇÃO ESCOLA TVTEC JUNDIAÍ
FUNDAÇÃO ESCOLA TVTEC JUNDIAÍ

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 14/2022
CONTRATANTE: Fundação Escola TVTEC Jundiaí – FTVTEC
CONTRATADA: MARIA DE LOURDES ROQUE
VALOR TOTAL: R$ 17.000,00
ASSINATURA: 04 de agosto de 2022
MODALIDADE: Compra Direta nº 120/2022
PRAZO VIGÊNCIA: 6 (doze) meses
PROPONENTES: 03

Mônica Gropelo
Superintendente – FTVTEC

EXTRATO II TERMO DE APOSTILAMENTO AO TERMO DE COLA-
BORAÇÃO Nº 03/2018, celebrado entre o MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ e a 

ASSOCIAÇÃO E COMUNIDADE CASA DE NAZARÉ

GESTORA: Maria Brant de Carvalho Falcão
CPF: 288.758.458-83
PROCESSO SEI! Nº 5924/2021
OBJETO: Oferta de 30 vagas em Acolhimento Institucional - Serviço de 
Proteção Social Especial de Alta Complexidade - para o público de 0 a 
18 anos incompletos.
Ficam alteradas as cargas horárias dos profissionais de Psicologia de 
150 horas mensais para 100 horas mensais (1º profissional) e de 150 
horas mensais para 200 horas mensais (2º profissional), com efeitos re-
troativos, a partir de 01/03/2022,
consoante documentos insertos no processo administrativo eletrônico 
em epígrafe. O apostilamento respeita as hipóteses previstas no inciso 
II, “a”, do §5º, “ do art. 26 do Decreto Municipal nº 26.773/2016, com alte-
rações dadas pelo Decreto Municipal nº 28.169, de 02 de maio de 2019, 
referente a ajustes do objeto da parceria no Plano de Trabalho.

ASSINATURA: 02/08/2022
MARIA BRANT DE CARVALHO FALCÃO

O Conselho Municipal de Assistência Social torna insubsistente a 
publicação da Resolução CMAS nº698 de 21 de julho de 2021, publicada 
na Imprensa Oficial do Município de Jundiaí na Edição Extra 5153 de 02 
de agosto de 2022, folhas 26-27,  por conter incorreções
Jundiaí, 03 de agosto de 2022.
Rodrigo Pierobon Rodrigues
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

RESOLUÇÃO CMAS Nº 698
de 21 de julho de 2022

Dispõe sobre a aprovação da prorrogação das parcerias e reajuste de 
acordo com INPC dos Termos de Colaboração financiados com recursos 
do Fundo Municipal de Assistência Social
O Conselho Municipal da Assistência Social, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela Lei Municipal 8.265 de 16 de julho de 2014 e 
com base nas deliberações tomadas na Reunião Ordinária 21 de julho 
de 2022.
RESOLVE:
Artigo 1º Aprovar a prorrogação das parcerias e reajuste de acordo 
com INPC dos Termos de Colaboração financiados com recursos do 
Fundo Municipal de Assistência Social, das seguintes Organizações da 
Sociedade Civil:
Serviço Convivência e Fortalecimento de Vínculos: Associação 
Acolhimento Bom Pastor:. Termo Colaboração: 02/2021 - Crianças, 
adolescentes e idosos. Territórios: Central, Vista Alegre e Tamoio 
CRAS Tamoio: 01 grupo criança - 07 a 12 anos. 01 grupo adolescentes 
- 13 a 15 anos. 01 grupo idosos 60+. CRAS Vista Alegre: 02 grupos 
crianças -07 a 12 anos: 02 grupos adolescentes - 13 a 15 anos: 01 
grupo idosos  60+. CRAS Central: 03 grupos crianças - 07 a 12 anos, 
01 grupo adolescentes - 13 a 15 anos, 02 grupos idosos - 60+. Vigência:  
01/11/2021 até 31/10/2022. Valor total Ano: R$ 383.635,08 ( trezentos e 
oitenta e três mil seiscentos e trinta e cinco reais e oito centavos) Valor 
total para 14 meses: R$ 447.574,40 (quatrocentos e quarenta e sete mil 
e quinhentos e setenta e quatro reais e quarenta centavos). Nº Vagas:  
280 pessoas (crianças, adolescentes e idosos).. Prorrogação vigência 
por 14 meses: 01/11/2022 até 31/12/2023. Reajuste com o valor INPC de 
Outubro/2022. Termo Colaboração: 27/2018 - Crianças, adolescentes e 
idosos Territórios: Santa Gertrudes  e Jardim Novo Horizonte: CRAS Novo 
Horizonte: 02 grupos crianças - 07 a 12 anos. CRAS Santa Gertrudes: 
01 grupo Crianças - 07 a 12 anos: 01 grupo de adolescentes - 13 a 15 
anos, 01 grupo de idosos - 60+. Vigência: 20/08/2018 até 31/12/2022. 
Valor total Ano: R$ 163.049,46 ( cento e sessenta e três mil quarenta e 
nove reais e quarenta e seis centavos). Nº Vagas: 100 pessoas (crianças 
adolescentes e idosos). Prorrogação vigência por 12 meses: 01/01/2023 

até 31/12/2023. Reajuste com valor do INPC de Setembro/2022. 
Associação Almater: Termo Colaboração: 26/2018 - Crianças e 
adolescentes. Territórios: Jardim São Camilo: CRAS São Camilo: 04 
grupos crianças- 07 a 12 anos,01 grupo adolescentes - 13 a 15 anos. 
Vigência: 01/01/2022 até 31/12/2022. Valor total Ano: R$ 171.631,01 
(cento e setenta e um mil seiscentos e trinta e um reais e um centavo). 
Nº Vagas: 100 pessoas (crianças e adolescentes). Prorrogação vigência 
por 12 meses: 01/01/2023 até 31/12/2023. Reajuste com valor do INPC 
de Setembro/2022.Termo Colaboração: 03/2020 - idosos. Territórios: 
Jardim São Camilo. CRAS São Camilo:01 grupo idosos 60+. Vigência: 
01/01/2022  até 31/12/2022. Valor total Ano: R$ 30.838,23 (trinta mil 
oitocentos e trinta e oito reais e vinte e três centavos). Nº Vagas: 20 
idosos. Prorrogação vigência por 12 meses: 01/01/2023 até 31/12/2023. 
Reajuste com valor do INPC de Setembro/2022.
Cáritas Diocesana de Jundiaí: Termo Colaboração: 25/2018 - 
Crianças, adolescentes, jovens e idosos. Territórios: Jardim Novo 
Horizonte: 02  Grupos (crianças 07 à 12 anos), 01 Grupo (adolescentes 
13 e 14 anos), 01 Grupo (jovens 15 à 18 anos), 01  Grupo (idosos 60+). 
Vigência: 01/01/2022 até 31/12/2022. Valor total Ano: R$ 154.467,90 
(cento e cinquenta e quatro mil quatrocentos e sessenta e sete reais 
e noventa centavos). Nº Vagas: 100 pessoas (crianças,adolescentes e 
idosos). Prorrogação vigência por 12 meses: 01/01/2023 até 31/12/2023. 
Reajuste com valor do INPC de Setembro/2022. 
Serviço de Acolhimento Institucional para Crianças e Adolescentes: 
Associação e Comunidade Casa de Nazaré: Termo Colaboração: 
03/2018. Vigência:  01/03/2021 até 31/12/2022. Valor total Ano: R$ 
1.350.000,00 (um milhão trezentos e cinquenta mil reais). Nº Vagas: 30 
vagas. Prorrogação vigência por 12  meses: 01/01/2023 a 31/12/2023. 
Reajuste com o valor INPC de Julho/2022.
 Casa Transitória Nossa Senhora Aparecida: Termo Colaboração: 
01/2018. Vigência: 01/03/2021 até 31/12/2022. Valor total Ano: 
1.125.000,00 ( um milhão cento e vinte e cinco mil reais). Nº Vagas: 25 
vagas. Prorrogação vigência por 12 meses: 01/01/2023 até 31/12/2023. 
Reajuste com valor do INPC de Julho/2022. 
Residência Inclusiva: Associação Pestalozzi de Sumaré: Termo 
Colaboração: 02/2020. Vigência:  01/10/2021 até 31/12/2022. Valor 
total Ano: R$ 747.961,32 (setecentos e quarenta e sete mil novecentos 
e sessenta e um reais e trinta e dois centavos). Nº Vagas:  10 ( adultos 
com idade entre 18 a 59 anos com deficiência). Prorrogação vigência 
por 12 meses: 01/01/2023 até 31/12/2023. Reajuste com o valor INPC 
de Julho/2022. 
SEAS - Serviço Especializado em Abordagem Social: S.O.S 
Serviço de Obras Sociais: Termo Colaboração:  03/2021. Vigência:  
01/01/2022 até 31/12/2022. Valor total Ano: 801.268,75 ( oitocentos e um 
mil duzentos e sessenta e oito reais e setenta e cinco centavos). Meta:  
910 abordagens mês. Prorrogação vigência por 12 meses: 01/01/2023 
até 31/12/2023. Reajuste com o valor INPC de  Janeiro /2023. 
Acolhimento na modalidade Casa de Passagem: SOS. Serviço de 
Obras Sociais: Termo Colaboração: 04/2017. Vigência:  01/01/2022 
á 31/12/2022. Valor total Ano: 1.588.752,00 (um milhão quinhentos e 
oitenta e oito mil, setecentos e cinquenta e dois reais). Nº Vagas:  32 por 
noite. Prorrogação vigência por 12 meses: 01/01/2023 até 31/12/2023. 
Reajuste com o valor INPC de Julho/2022. Acolhimento na modalidade  
República: Republica  para adultos: Termo Colaboração: 09/2018. 
Vigência:  01/01/2022 até 31/12/2022. Valor total Ano: R$ 186.570,54 
(cento e oitenta e seis mil e quinhentos e setenta reais e cinquenta e 
quatro centavos). Nº Vagas:  10 vagas masculinas. Prorrogação vigência 
por 12 meses: 01/01/2023 até 31/12/2023. aprovado só a prorrogação 
da vigência.
República para idosos - Programa Vida longa: Casa Santa Marta: 
Termo Colaboração: 05/2021. Vigência:  01/01/2022 até 31/12/2022. 
Valor total Ano: 119.000,00 (Cento e dezenove mil reais). Nº Vagas:  
até 32 vagas. Prorrogação vigência por 12 meses: 01/01/2023 até 
31/12/2023. Reajuste com o valor INPC de Janeiro de 2023. 
Instituição de Longa Permanência para Idosos: Associação 
Beneficente das Irmãs de São Vicente de Paulo de Gysegem - Lar 
Nossa Senhora das Graças: Termo Colaboração: 06/2021. Vigência:  
01/01/2022 até 31/12/2022. Valor total Ano: R$ 2.250.000,00 (dois 
milhões, duzentos e cinquenta mil reais). Nº Vagas:  50. Prorrogação 
vigência por 12 meses: 01/01/2023 até 31/12/2023. Reajuste com o 
valor INPC de Janeiro de 2023. Cidade Vicentina Frederico Ozanam 
: Termo Colaboração: 07/2021 Vigência:  01/01/2022 até 31/12/2022. 
Valor total Ano: R$ 2.250.000,00 (dois milhões, duzentos e cinquenta mil 
reais). Nº Vagas:  50. Prorrogação vigência por 12 meses: 01/01/2023 
até 31/12/2023. Reajuste com o valor INPC de Janeiro de 2023. 
Acolhimento  Adultos em situação de rua: Casa Santa Marta: Termo 
Colaboração: 04/2021. Vigência:  01/01/2022 até 31/12/2022.  Valor 
total Ano: R$ 1.350.000,00 (um milhão trezentos e cinquenta mil reais). 
Nº Vagas:  30. Prorrogação vigência por 12 meses: 01/01/2023 até 
31/12/2023. Reajuste com o valor INPC de Janeiro/2023. 
Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor a partir da data da deliberação 
da plenária, revogando-se as disposições em contrário.

Jundiaí, 21 de julho de 2022.

Rodrigo Pierobon Rodrigues
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social
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